
VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
Despacho n.º 616/2009 de 2 de Junho de 2009

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 8/2009/A, de 20 de Maio, vem regular a
concessão de apoio sócio-económico aos trabalhadores que exercem funções públicas na
Administração Autónoma Regional da Região Autónoma dos Açores em situações socialmente
gravosas e urgentes.

Considerando que o artigo 12.º daquele diploma legal determina que a regulamentação e os
modelos dos documentos necessários à correcta execução daquele normativo legal são
aprovados pelo membro do Governo Regional com competência na área da Administração
Pública.

Considerando, ainda, que o artigo 10.º do mesmo diploma prevê que o modelo próprio para
formalização do pedido de apoio seja disponibilizado pelos serviços daquele membro do
Governo.

Determino a aprovação do modelo do requerimento para concessão de apoio
sócio-económico, que constitui anexo ao presente despacho, o qual será disponibilizado na
página da Internet da Vice-Presidência do Governo dos Açores no dia útil imediatamente
seguinte à presente data.

20 de Maio de 2009. - O Vice-Presidente, Sérgio Humberto Rocha de Ávila.
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